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CÂMARA MUNICIPAL DE LADÁRIO 

Centro Ponco-Administrativo Prefeito 146110  Benz!  

Emenda à Lei Orainica do Municialo de  Laded° it  012/2014 

Modifica a :Saga° dos artigos 
29 	3 0 da 	Orgrinica do 
hfunicIpio de Ladário-MS e dá 
ouba.sprovidencias. 

A  Camara  municipal de Ladario,. Estado de Mato Grosso do Sul, Aprovou e a 
mesa diretora nos termos do  Art  33, inciso IV da Lei  Organics  municipal, 
promulgoa •seguinte  Emends: 

Aft lc.--  Q  Ad.  20 da  la  Orgânica do MunicIpio de Ladéno passe a ter a 
selainteieda00:  

'Art.  29:- .0-mandata da Mesa Diretora da  Camara  Municipal sere de dois 
anos, sere* painiada a nreonduçao pare o .nresmO cargo na eleição 
imedialleketie  

Art,  r 	Art  30. da .Lei  Organics  do Município de Ladirio passa a ter a 
setilU.iree-redaptio:  

'Art 30- A Mesa Vitiators  da  Camara.  Municipal se 
Vice-Presidente.  2° Vice-Presidente,  10 Secret/111Q e do 
se Subsatuirao mere cream." 

Art. 3°  7 gets Emend** Let  Orgânica entra  em vigor•na data de ore  publicação,  

Ladirio-MS, i5'á abide 2014. 

• do Presidente, 1° 
.,SecretArio, os quais 
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